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	O Tribunal de Contas da União decidiu, no dia 4 de maio, confirmar a decisão do nosso governo, que anulou o contrato de concessão da BR-470. Ratificou as decisões dos tribunais de Justiça e de Contas do Estado, anteriormente tomadas. Grandes distorções da verdade foram veiculadas pelos interessados naquele contrato, o qual representava cerca de US$ 1 bilhão em receitas previstas para seus 25 anos de vigência. 

O respeito à verdade e à sociedade catarinense, especialmente ao povo do Vale do Itajaí e do Oeste, exige que aqui se resuma "do que nos livramos!": 1- O contrato de concessão foi assinado pelo governo do PMDB (com o apoio de todos os seus mais expressivos líderes, incluindo atuais dirigentes do Estado), em 18 de dezembro de 1998, a 12 dias do final de mandato. Contrariando todas as tempestivas manifestações do Tribunal de Contas de Santa Catarina, o governo que se findava criou um fato jurídico ao firmar contrato com a empresa que "vencera" a concorrência para a concessão. 2- Os interessados na convalidação do contrato atuaram em duas frentes: a) através de campanha publicitária propagaram que quem fosse contra o contrato seria contra a "duplicação da 470"; b) conseguiram "imobilizar" lideranças políticas a ponto de a nossa Assembléia Legislativa não ter respaldado a decisão do nosso governo. Dispenso-me, neste momento, de sugerir que "argumentos" foram utilizados. 3- O contrato previa cobrança imediata de pedágio no "sistema 470". Obras de duplicação seriam iniciadas quatro anos depois e se desenvolveriam "ao longo dos 25 anos da concessão". Nenhum outro contrato assemelhado foi assinado no Brasil! 4- Seriam instaladas 15 (número sugestivo) praças de pedágio, antes de qualquer obra de duplicação, na BR-470 e nas rodovias alimentadoras. Ou seja, nas rodovias estaduais (para as quais nenhuma duplicação se previa) seria cobrado pedágio. Enfim, nas conexões mais expressivas da 470 com o sistema viário estadual seria cobrado pedágio. Seria o suficiente para estrangular nossa economia, fazendo com que o nosso principal corredor de exportação fosse transformado em dramático embaraço para a nossa capacidade competitiva, além de castigar brutalmente os usuários residentes na região. 

Do mal, portanto, estamos livres. E o bem? O bem a que aspiramos, simbolizado pelo projeto de duplicação do trecho prioritário Gaspar-Blumenau-Indaial (pago pelo nosso governo), concluído em 2002, é promessa não cumprida pelos que devem satisfação concreta ao Vale do Itajaí e a Santa Catarina. A propósito, alguém se lembra da data da última obra de melhoria na 470? 
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